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O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL


    Para que seja exequível abordar a temática do Estado de Coisas Inconstitucional, neste capítulo inaugural será identificada, retrospectivamente, a sua formação e, com isso, será estabelecido um marco no constitucionalismo latino-americano. Pensando nesse processo histórico, num primeiro momento, será tratada a construção do instituto, para nos permitir compreender com clareza a época e os motivos determinantes ou que contribuíram de forma fundamental para seu surgimento, contextualizando o momento histórico do nascedouro, bem como a função inicial e originária desse instituto jurídico.


    Num segundo momento, serão analisadas as influências para a construção da figura do Estado de Coisas Inconstitucional, com identificação dos principais antecedentes para a formação do conceito, concepção e aplicação do instituto. E, posteriormente, será tratada a evolução do Estado de Coisas Inconstitucional, uma vez que nenhum instituto jurídico nasce pronto, na medida em que sua evolução ocorre ao longo do tempo, com aprimoramentos dos seus conceitos e pressupostos. Assim, serão analisados quais fatores foram decisivos nos primórdios, mas que foram desagregados durante o desenvolvimento progressivo, até chegar ao conceito do Estado de Coisas Inconstitucional, com elementos bem delineados no seu aperfeiçoamento.


    Num último momento, será analisado se a figura do instituto do Estado de Coisas Inconstitucional produziu alguma influência no constitucionalismo latino-americano, na medida em que sua criação inaugurou um marco no constitucionalismo dos países da América Latina, estabelecendo um quadro de intensas transformações no cenário constitucional.


    A Corte Constitucional da Colômbia criou a figura jurídica do Estado de Coisas Inconstitucional proposto pelo magistrado Eduardo Cifuentes Muñoz2. Temos, assim, que foi na década de 90 que a Corte da Colômbia iniciou o processo de construção jurisprudencial do instituto do Estado de Coisas Inconstitucional.


    1.1 A formação do Estado de Coisas Inconstitucional


    O Estado de Coisas Inconstitucional teve sua construção no julgamento pela Corte Constitucional Colombiana da ação de tutela3 SU-5594, de 6 de novembro de 1997. Nela, foi declarado um estado contrário à Constituição, devido à omissão de dois municípios de Bolívar em afiliar seus professores ao Fundo Nacional para Benefícios Sociais do Magistério, apesar do fato de que as deduções correspondentes foram feitas a partir dos salários ganhos5.


    Contudo, Ariza nos ensina que, de acordo com a jurisprudência do Tribunal Constitucional colombiano, existem direitos fundamentais sem nome. Isto é, direitos que estão ligados à dignidade humana e que podem ser razoavelmente deduzidos a partir de uma interpretação ampla do texto constitucional, sem que seja explicitamente declarado, e reconhecidos através de uma ação de tutela:


    The Colombian Constitutional Court has established a series of statements to identify those rights that would be enforceable through the courts, primarily through the filing of an acción de tutela. Since the issuance of the Constitution, the Court defended a non formal approach to the definition of fundamental rights, stating that fundamental rights subject to immediate application are not only those defined as such by the constitutional text6.


    O Estado de Coisas Inconstitucional foi considerado uma inovação constitucional, ao ser declarado inauguralmente na Sentencia de Unificación (SU) nº 559 de 19977. Na ação em questão, professores de diversos municípios alegaram o não recebimento de benefícios previdenciários, apesar dos descontos em seus salários, sendo que os municípios tinham a obrigação de afiliá-los ao Fundo Nacional de Benefícios Sociais do Magistério, fato que não ocorreu, já que o dinheiro descontado foi utilizado com outra finalidade (saúde). E, desse modo, a não inscrição no fundo previdenciário violaria os direitos à vida, à saúde, à segurança social e ao trabalho8.


    O caso pioneiro julgado na sentença SU-559/97 se refere a um grupo de 45 professores dos Municípios de María La Baya e Zambrano (Bolívar), que instituíram ações de tutela contra seus respectivos chefes do Executivo Municipal, pela omissão em afiliá-los ao Fundo de Benefício Social do Magistério, o que fez com que os professores deixassem de receber os respectivos benefícios sociais em questões de saúde. Apesar disso, foram deduzidos 5% dos seus salários, como contribuição para o pagamento de benefícios9. O plenário10 da Corte Constitucional colombiana, ao julgar a referida ação de tutela SU-559/97, analisou os seguintes temas: tratamento de um estado de coisas contrárias à Constituição Política; distribuição da localização fiscal em questões educacionais; e afiliação de professores de entidades territoriais ao Fundo Nacional de Benefícios Sociais do Magistério11.


    Neste citado julgamento, o Tribunal Constitucional da Colômbia, ao julgar, poderia ter se limitado a declarar a violação dos direitos subjetivos dos demandantes. Porém, o juiz constitucional considerou necessário aprofundar o problema da garantia objetiva dos direitos fundamentais:


    (...) la Corte Constitucional hubiese podido limitarse, en el mejor de los casos, a declarar la vulneración de los derechos subjetivos de los accionantes debido a la omisión en la que incurrieron las autoridades públicas munipales, es decir, a explorar simplesmente la dimensión subjetiva de aquéllos. No obstante el juez constitucional consideró necesario ahondar en el problema de la garantia objetiva de los derechos fundamentales, es decir, en el fondo del problema, examinando las cifras sobre afiliación al Fondo Nacional de Prestaciones Sociales del Magistério junto a la inequitativa distribuión del situado fiscal entre los departamentos y município del país12.


    Desse modo, tratou-se de uma decisão paradigmática, pois o Tribunal Constitucional poderia ter se limitado, na melhor das hipóteses, a declarar a violação dos direitos subjetivos dos demandantes devido à omissão em que as autoridades públicas municipais incorreram, isto é, explorar simplesmente a dimensão subjetiva daqueles. Porém, a Corte Constitucional considerou necessário aprofundar o problema da garantia objetiva dos direitos fundamentais. Para tanto, passou a examinar o número de afiliados ao Fundo Nacional de Benefícios Sociais do Magistério, bem como a distribuição desigual dos professores entre os departamentos e municípios do país13.


    Neste contexto, o colegiado do Tribunal Constitucional colombiano, na referida ação, analisou a situação colocada pelos professores a partir de uma perspectiva dupla. Por um lado, trata-se de um problema geral que afeta um número significativo de professores14 no país e cujas causas estão relacionadas à execução desordenada e irracional da política educacional15. Por outro lado, a ação de tutela comprometeu muito além de dois municípios16, que, devido à falta de recursos, não cumpriram efetivamente suas obrigações previdenciárias para os educadores que instituíram a ação da tutela17.


    Na ação de tutela em que houve o primeiro reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional, a Corte Constitucional abordou um complexo problema processual para garantir a vigência da dimensão objetiva dos direitos fundamentais dos professores municipais. Isso ocorreu mediante um instrumento jurídico que foi projetado para amparar situações individuais e concretas, com efeito das decisões limitados às partes no processo18.


    Um dos critérios aceitos pela Corte, na ocasião, para adotar tal declaração de tamanho efeito, foi a possibilidade de superlotação do Poder Judiciário com o ajuizamento de novas demandas judiciais por outros professores que se sentissem lesados, tendo em vista que fora constatado que a violação dos direitos fundamentais, nesse caso, atingia um grandioso número de pessoas19.


    Clara Inés Vargas Hernández explica que, atrás dessa dificuldade de ordem processual, está subjacente a discussão doutrinária sobre a compreensão dos direitos fundamentais como simples direitos subjetivos. Ou melhor, ir além e concebê-los como princípios constitucionais que impõem deveres de ação às autoridades públicas. Isso justificaria que o juiz constitucional analisasse, no cenário de tutela, as situações estruturais e, assim, a eficiência e a efetividade de algumas políticas públicas, sendo esse o caminho escolhido pelo Tribunal no seu acórdão SU-559/97, utilizando, para esse efeito, uma figura que designou por Estado das Coisas Inconstitucional20.Parte superior do formulárioParte inferior do formulário


    Os elementos marcadamente associados à declaração de um Estado de Coisas Inconstitucional, na precursora Sentencia SU-559/97, são o dever de colaboração que a Corte Constitucional tem para com os demais órgãos do Estado e a importância de se prevenir a multiplicação desmedida de ações de tutela21. Isso porque, ao julgar a ação de tutela SU-557/9722, o Tribunal questiona se a omissão do comportamento indicado viola a Constituição Política, e ainda se é possível que essa Corte, por suas funções, possa emitir uma ordem às autoridades públicas competentes, a fim de que, o mais rapidamente possível, adotem-se as medidas necessárias para eliminar os fatores que influenciam a geração de um estado de coisas que é abertamente inconstitucional. E respondeu afirmativamente essa questão, pelas seguintes razões:


    (1) O Tribunal Constitucional tem o dever de colaborar harmoniosamente com os outros órgãos do Estado para a realização dos seus propósitos (C.P. art. 113). Da mesma forma que a autoridade competente deve ser notificada da ocorrência de um crime, não está claro por que a notificação de que um certo estado de coisas viola a Constituição Política, deve ser omitida. (2) O dever de colaboração torna-se imperativo se o remédio administrativo apropriado puder evitar o uso excessivo da ação de tutela. Os recursos disponíveis para a administração da justiça são escassos. Se pedir o cumprimento diligente das obrigações constitucionais em uma determinada autoridade, ajuda a reduzir o número de casos constitucionais, que, de outra forma, inevitavelmente, seriam apresentados, tal ação também se destaca como um meio legítimo através do qual o Tribunal exerce a sua função de guardião da integridade da Constituição e da eficácia dos seus mandatos23.


    Pietro Alarcon, em resumo da sentença SU 559-97, destaca alguns parâmetros de interpretação levados em conta pelo plenário da Corte Constitucional da Colômbia naquela ocasião:


    a) a Corte assume a tarefa de colaborar de maneira harmônica com o restante de órgãos do Estado para a realização de seus fins. Do mesmo modo que se deve comunicar à autoridade competente a notícia relativa à comissão de um delito, não há razão para omitir a notificação de que um determinado estado de coisas resulta violador da Constituição; b) para a Corte, a guarda da Constituição implica sua legitimidade para instar o cumprimento das obrigações constitucionais pelas quais deve responder uma autoridade, evitando-se a utilização excessiva dos mesmos recursos jurídicos para o mesmo fim; c) o ECI deve guardar relação direta com a violação dos direitos fundamentais; d) a Corte sustenta que, neste caso, a notificação da irregularidade existente poderá ser acompanhada de um requerimento específico ou genérico dirigido às autoridades para que realizem ou se abstenham de realizar uma ação e, finalmente, e) a Corte expande os efeitos da sua decisão expondo “[...] a circunstância de que o estado de coisas não somente serve de suporte causal da lesão jusfundamental examinada, senão que, ademais, em relação com situações semelhantes, não restringe o alcance do requerimento que se formule”. 24


    A declaração do Estado Inconstitucional das Coisas é mais do que uma técnica25 para alcançar a eficácia ultra partes de uma sentença. Trata-se, na realidade, de uma resposta implementada por alguns tribunais e Tribunais Constitucionais:


    La declaración del Estado de Cosas Inconstitucional (en adelante, ECI) ha sido reconocida desde su creación como una técnica para extender los efectos de una sentencia de tutela de derechos fundamentales a sujetos que no son parte del proceso. Sin embargo, es más que una tecnica para lograr la eficacia ultra partes de una sentencia; se trata en realidad de una respuesta implementada por algunos Tribunales y Cortes Constitucionales para resolver un litigio que revela problemas estructurales de fondo, es decir, que involucran la revisión y/o adopción de políticas públicas y la necesaria interrelación entre poderes del Estado26.


    Assim, a criação jurisprudencial do Estado de Coisas Inconstitucional, na decisão SU-559 de 1997, emergiu como uma resposta judicial à necessidade de reduzir, em certos casos, a dramática separação existente entre as consagrações da normatividade e a realidade social de um país tão particularmente garantista em suas normas quanto desigual em sua realidade27. Podemos considerar, assim, que o Estado de Coisas Inconstitucional é o mecanismo jurídico criado jurisprudencialmente pela Corte Constitucional da Colômbia para prolatar uma sentença declarativa na qual se caracterizam determinadas situações entendidas como contrárias à Constituição por violarem de maneira massiva, generalizada e persistente os direitos fundamentais e os princípios que regem a Constituição28.


    A criação desse mecanismo somente foi possível uma vez que a Constituição Política da Colômbia de 199129 contemplou um fortalecimento da democracia, ao assegurar constitucionalmente os direitos fundamentais. O pleno desenvolvimento desse catálogo de


    

    

    

    

    

    

    

    1.2 A Influência das demandas estruturais da Suprema Corte americana na Corte colombiana


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 Evolução do Estado de Coisas Inconstitucional


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 O Estado de Coisas Inconstitucional e sua influência no constitucionalismo latino-americano
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